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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 343/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 457/90, de 20 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Lobata a zona
de caça associativa da Quinta de S. Luís e Herdade
da Amendoeira, processo n.o 272-DGF, situada na fre-
guesia de Santa Maria, município de Serpa, com uma
área de 340,2437 ha, válida até 31 de Maio de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa da Quinta de S. Luís e Herdade da
Amendoeira, processo n.o 272-DGF, pelo prazo máximo
de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 344/2000

de 14 de Junho

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o pré-
dio rústico denominado «Herdade da Defesa
Grande», sito na freguesia de Cabrela, município de
Montemor-o-Novo, com uma área de 535,30 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caça de Safira, com
o número de pessoa colectiva 971494819 e sede na Her-
dade das Taipas, Silveiras, Montemor-o-Novo, a zona
de caça associativa da Herdade da Defesa Grande (pro-
cesso n.o 2264 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa fica, nos termos do disposto no artigo 72.o

do Decreto-Lei n.o 136/96, submetido ao regime florestal
para efeitos de policiamento e fiscalização da caça,
ficando a entidade concessionária obrigada a assegurar
a sua fiscalização permanente por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, em observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 345/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 941/90, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca do Secorio a zona
de caça associativa (processo n.o 377-DGF), situada nas
freguesias de Moçarria, Várzea e Almoster, município
de Santarém, com uma área de 676 ha, válida até 31
de Maio de 2000, tendo, por força do Acórdão do Tri-
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bunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro,
pela Portaria n.o 642/97, de 8 de Agosto, a sua área
sido reduzida para 637,5420 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio reque-
rer atempadamente a sua renovação, com fundamento
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça associativa (processo n.o 377-DGF), pelo prazo
máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 346/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 840/90, de 15 de Setembro, foi con-
cessionada a Silveira e Outro, L.da, a zona de caça turís-
tica da Herdade da Bardeira, processo n.o 352-DGF,
situada na freguesia do Vimieiro, município de Arraio-
los, com uma área de 655,4750 ha, válida até 31 de Maio
de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de caça
turística da Herdade da Bardeira, processo n.o 352-DGF,
pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de 1
de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 347/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 198/94, de 6 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 362/94, de 11 de Junho, foi concessionada
à Companhia Agrícola das Cortes e Valbom — COL-
BOM, S. A., a zona de caça turística de Vale Bom,
processo n.o 438-DGF, situada na freguesia do Torrão,

município de Alcácer do Sal, com uma área de
683,7708 ha, válida até 31 de Maio de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética da zona de
caça turística de Vale Bom, processo n.o 438-DGF, pelo
prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 348/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 20/90, de 11 de Janeiro, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola do Belo de Mér-
tola, S. A., a zona de caça turística das Herdades do
Cerro da Cela e outras, processo n.o 15-DGF, situada
na freguesia de Espírito Santo, município de Mértola,
com uma área de 1824,2750 ha, válida até 31 de Maio
de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética da zona de
caça turística das Herdades do Cerro da Cela e outras,
processo n.o 15-DGF, pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 349/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 429/90, de 12 de Junho, foi con-
cessionada à Casa-Cadaval — Investimentos Agríco-
las, L.da, a zona de caça turística das Herdades de Casa
Cadaval e Quinta de Santo António, processo
n.o 257-DGF, situada nas freguesias de Raposa e Muge,
municípios de Almeirim e Salvaterra de Magos, com
uma área de 5107,9724 ha, válida até 31 de Maio de
2000.
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Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
atempadamente a sua renovação, com fundamento no
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça turística das Herdades de Casa Cadaval e Quinta
de Santo António, processo n.o 257-DGF, pelo prazo
máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 22 de
Maio de 2000.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 350/2000

de 14 de Junho

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e nos artigos 79.o e 104.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Mértola e Alcaria
Ruiva, município de Mertola, com uma área de
1302,3050 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação Recreativa e Cultural
de Caça e Pesca A Lapa dos Morcegos, com o número
de pessoa colectiva 974825638 e sede no Mosteiro, Mér-
tola, a zona de caça associativa da Lapa dos Morcegos
(processo n.o 2235 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 10 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 351/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 498/91, de 5 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Alcobaça a zona
de caça associativa das Herdades da Algueireirinha e
Vale Monteiro (processo n.o 603-DGF), situada nas fre-
guesias de Mosteiros e Alegrete, municípios de Arron-
ches e Portalegre, com uma área de 1062,9050 ha, válida
até 5 de Junho de 1999.
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Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o e no n.o 1 do artigo 104.o,
em articulação com o disposto no n.o 1 do artigo 79.o,
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades da Algueireirinha e Vale Monteiro (pro-
cesso n.o 603-DGF), abrangendo os prédios rústicos
designados por Herdade da Algueireirinha e Herdade
de Vale Monteiro, situados nas freguesias de Mosteiros
e Alegrete, municípios de Arronches e Portalegre, com
uma área de 1062,9050 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 498/91,
de 5 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 411/99, de 4 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 6 de Junho de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Fevereiro de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 10 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 352/2000

de 14 de Junho

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e nos artigos 79.o e 104.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Santana de Cambas,
município de Mértola, com uma área de 1798,0494ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, à Associação de Caçadores de Bra-
ciais, com o número de pessoa colectiva 504667637 e
sede em Alves, Santana de Cambas, Mértola, a zona
de caça associativa dos Braciais (processo n.o 2239 da
Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 10 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 353/2000

de 14 de Junho

Pela Portaria n.o 747/90, de 28 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores de
Tavira a zona de caça associativa da Herdade do Almar-
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ginho e outras, processo n.o 321-DGF, situada na fre-
guesia e município de Mértola, com uma área de
1551,8875ha, válida até 31 de Maio de 2002.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outro prédio rústico à referida zona de caça, com uma
área de 55,40ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, nos artigos 79.o e 81.o e
no n.o 1 do artigo 104.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cinegético Muni-
cipal e o Conselho Nacional da Caça e da Conservação
da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, que seja anexado à
zona de caça associativa criada pela Portaria n.o 747/90,
de 28 de Agosto, o prédio rústico denominado «C. Rapo-
sos», sito na freguesia e município de Mértola, com
uma área de 55,40ha, ficando a zona de caça com a
área total de 1607,2875ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 10 de
Maio de 2000.
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